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TERMO DE COLABORAÇAO n'0112019

"Parceria que ontre si celehran a Prefeitura Municipal de

Uchoa/SP e a Associação Renascer - Centro de Reabilitação

e lntegíaçáo, con a finalidade de pronovq o àtendimehto

educacional, de roabilitêçáo ê habilitaçáo dê pessoas com

deÍiciêncÊ intêlectualdo Munclplo do Uchaa

Pelo presente instrumento, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE

UCHOA/SP, inscrita no CNPJ 45.1íí.952/0001-10, estabelecida nesta cidade,

sito à Avenida Pedro de Tolêdo, 1011, Bairro Progresso, CEP 15890-000

representâda por Valdemir Antonio Pinhêiro dê Carvalho, Prefeito l\,íunicipal,

brasileiro, funcionário público, solteiro, portador da cédula de identidade RG

18.550.746-3, e do cadaslro nacional das pessoas físicas - CPF 114.902.958-

79, doravante denominada CONCEDENTE, e do outro a Associaçáo

Renâscer - Cêntro dê Reâbilitação e lntegração, insôritâ no CNPJ

71.744.00710001-66, estabelecida na Avenida Amélia Cury Gabriel, 470'1,

Bairro Jardim Soraia, CEP 15075-220, São José Do Rio Preto-SP,

representado por Aparêcido Ferreira Pechêco, presidente da entidade,

brasileiro, portador dâ cédula de identidade RG 7.546.299-0, e do cadastro

nacional das pessoas fisicas - CPF 42A.673.558-34, doravante denominada

PROPONENTE, resolvem, celebrar TERMO DE COLABORAÇÃO, que

subordinará às regras, no que for aplicável, da Lei '13.0'19 de 31 de julho de

2014, na forma das clausulas que seguem:

DO OBJETO

Cláusule prlmeira. O presente Termo de colaboraçáo tem por OBJETO,

promover o atêndimento êducacional, de reabilitação ê hâbilitação de pessoas

com deficiênciã intelêctuãl do Município de Uchoa.
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DA GESTÃO

Cláusula segunda. São representantes em relação ao objeto:

a) Dirigente rêsponsável pela PROPONENTÉ:

o Senhor Aparecido Ferreira Pacheco, presidente da entidade, portador

da cedula de ideniidade RG 7.546.299-0, e do cadastro nacional das pessoas

Íísicas - CPF 428.673.558-34, se responsabilizará de Íorma solidária, pela

execuçáo das atividades ê cumprimento das rnetas pactuadas na parÇeria, nos

termos do art 37 de lei 13.019 de 3'1de julho dê 2014.

b) Gestor responsável pela CONCEDENTE:

A Senhora DALVA DE OLIVEIRA, sêrvidora municipa lotada no cargo de

Assistente Social, RG n'8.581.655-3, nomeada pela portaria no. 1148 de 26 de

Íevereiro de 2018, responsável por fiscalizar, monitorar e avaliar e emitir o

parecer conclusivo da prestação de contas dessa parceria.

DAS OBRIGAÇOES DOS PARCEIROS

Cláusula terceira. Sâo obr gaçoes:

Subcláusula primeira. DA CONCEDENTÊi

a) Fornecer os recursos para a execução desie objeto,

b) Prorrogar a parceria de ofício, quando houver atraso na liberaçâo dos

recursos ou dos serviços, limiiada prorrogação ao exato período do atraso;

c) Acompanhar e fiscalizar a execuÇão da parcedat

d) lnformâr ao seu superior hierárquico a existência de Íatos que

comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da paÍceria e

de indícios de irrêgularidades na gesião dos recursos, bem como as
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providências adotadas ou que seráo adotadas para sanar os problemas

detectados:

e) Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria antes

e durante a vigência do objeto, e submeter à honrologaçáo pela Comissão de

l\4onitoramenio e Avaliação designada, que deverá conter no mínimo:

'l) A forma sumária das atividades e metas estabelecidasl

2) As atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do

benefício social obtido em razáo da execução do objeto até o período, com

base nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho;

3) Os valores efetivamente transferidos pela AdminisiraÇão Pública e

valores comprovadarnente utrIzados:

4) Análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados

pela organização da sociedade c'vil na prestaçâo de contas;

5) Análise das auditorias realizadas pelos controles inierno e externo, no

âmbito da Íiscalização preveniiva, bem como de suas conclusões e das

medidas que tomaram em decorrência dessas auditorias.

í) Emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas, com

base no relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o ari. 59

da Lei 13.019 de 3'1 de julho de 2014;

g) Disponibilizar materiais e equipamenios tecnológicos necessários ás

ativ'dades de'nonitoÍamento e avaliaçào:

h) Cumprir com os prazos previstos par a Prestaçáo de Conias

i) Exigir da entidade parceira a prestação de Çontas conforme determina a

Lei 13.019 de 31 dejulho de 2014, e demais exigências da AdministraÇào caso

houver, e do respectivo Tribunal de Contas,

j) Realizar pesquisa de satisfaçáo das parcerias sempre que necessárro.

Subcláusula segunda. São obrigaÇôes do PROPONÉNTE:

a) Responsabilizar-se pela execução do objeto;
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b) Prêstar informações e esclarecimentos sempre que solicitados, desde

que necessários ao acompanhamento ê controle da execução do objeto;

c) Aplicar 10o/o (dez por cento) de contrapartida em bens e serviços, ou

substituir pela contrapartida financeira;

d) Manter os recursos aplicados no mercado aberto em títulos da dívida

pública quando os recursos forem utilizâdos êm prazo inferior a 30 (trinta) dias,

e ern caderneta de poupança quando não utilizados no prazo superior as 30

(trinta) diasi

e) Efetuar os pagamentos somente por transferência direta ao fornecedor

(DOC, TED, Débito), pessoa física ou jurídica, inclusive dos empregados,

vedâdo usar cheques para saque ou quaisquer pagamentos;

f) Quando autorizado, pâgãr despesas êm espécie;

g) Fazer a restituiçáo do saldo residual dos recursos, inclusive com os

rendimentos não utilizâdos, excêto se autorizado reprogramar;

h) Manter e movimentar os recursos na conta bancáriâ êspecífica citada

neste instrumento;

i) Permitir livre acesso do gestor, do rêsponsável pelo controle interno e

dos membros da comissão de monitoramento e avaliação da CONCEDENTE, ê

de auditores e Íiscais do Tribunal de Contas, aos documentos e às informações

reÍerentes a esle instrumento, junto às instalaçóes da PROPONENTE;

i) TransfeÍir e permitir a CONCEDENTE a responsabilidade pela execuçâo

do objeto, no caso de paralisação ou da ocorrência de Íato relevante, de modo

a evitar sua descontinuidade;

k) Se responsabilizar exclusivamenle pelo gerenciamento administrativo e

financêiro dos recursos rêcebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de

custêio, de invêstimento e de pessoal;

l) Se responsabilizar exclusivamentê pelo pagamento dos encârgos

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos ao funcionamento da

instituição e ao adimplemento do termo de fomento, manter as certidôes

negativas em dia, náo se caracterizando responsabilidade solidária ou
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subsidiária da Administração Pública pelos respectivos pagamêntos, qualquer

oneraçâo do objeto da parceria ou restrição à sua execuçáo;

m) PÍestar contas no prazo não superior a 60 dias segundo a Lei

13.01912014, e de acordo com os cÍitérios e indicaçÕes exigidos pela

CONCEDENTE, com elementos que permltam ao gestor da parceria avaliar o

andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com

a descrição pormenorizada das alividades realizadas, e a comprovação do

alcance das metas e dos resultados esperados, destâcados nos relatórios de

cumprimento do objeto e de execuçáo financeira;

n) Anexar e entíegar o balanço patrimonial, o talancete analitico anual, â

demonstração do resultâdo do exercício e a demonstÍâçáo das origens e

aplicação dos recursos da Entidâde parceira, segundo as normas contábeis

vigentes para o terceiro setor;

o) Manter em seus arquivos durante o prazo de 10 (dez) anos, contados do

dia útil subsequente ao da prestaçáo de contas, os documentos originais que

compóem a preslaçáo de contas;

p) ldentiÍicar o número do lnstrumento da parceria ê Órgão repassador no

corpo dos documentos da despesa, e em seguida extrair cópia para anexar à

prestaçáo de contas a sêr entÍegue no prazo à CONCEDENTE, inclusive

indicar o valor pâgo parcialmente quando a despesa for paga com recursos do

objeto e outras fontes;

q) Divulgar esta parceria, em seu sitio na internet, caso mantenha, e em

locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça

suas ações, com as seguintes informações: data da assinatura, identificação do

instrumênto, do Orgáo CONCEDENTE, descrição do objeto da parceria, valor

total da parceria, valores liberados, e situaÉo da prestação de contas da

parceriat

r) Oficiar a relação de parentesco vinculado ao objeto, caso houver, de

dirigente ou de membros da diretoriâ da entidade, inclusive de seus côniuges

ou companheiros, bem como se for parente em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o segundo grau que tenha relaçáo djreta com servidores ou

@jlrtqt lú úüiôr$o
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inclusivê no âmbito doagentês politicos diretãmente ligados à CONCEDENTE,

Legislativo.

DO DESTINO DOS BENS PERMANENTES

Cláusula quarta. As partes reconhecem que os bens e direitos

remanescentes na data da conclusão ou extinção da parceria e que, em razão

desta, houverem sido adquiridos, produzidos ou transformados com recursos

repassados pela Administração Pública será de titularidade e se incorporará ao

patrimônio da CONCEDENTE.

DO REGIME JURíDICO DO PESSOAL

Cláusula quinta. A contratação de empregados para a êxêcução do objeto

no espaço público, quando pagos integralmente com recursos desta parceria

deverá obedecer ao princípio da legalidade, impessoalidade e da publicidade,

mediante a realizaçâo de processo seletivo simplificado de provas, e ou provas

e títulos conforme a natureza do cargo.

Subcláusula única, Não se eslabêlecerá nenhum vínculo de natureza

jurídico/trabalhista, de quaisquer espécies, entÍe ã CONCEDENTE e o pessoal

que a PROPONENTE utilizar para a realizaçáo dos trabâlhos ou atividâdes

constantes deste instrumento.

DO REPASSE E CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

Cláusula sexta. O valor total que poderá chegar a ser repassado conforme

a Lei Municipal 3880 de 04 de Dezembro de 2018 e de até RS 60.000,00

(sessenta mil reais), sendo que atualmente o repasse previsto pela

CONCEDENTE é de R$ 29.200,00 (vinte e nove mil e duzentos reais) reÍerents

(17) 3826-9500 -t-1,".
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(quatrocêntos ê setentâ reais) "per capita", mais R$ 1.000,00

mateÍial de consumo a ser repassado em junho de 2019.

DA CONTRAPARTIDA

Subcláusula primêlra. A PROPONENTE deverá colocar a disposição do

objeto seus recursos materiais, humanos ê patrimoniais elencados no plano dê

trabâlho, podendo ser substituído pela contrapartida financeira à fraçáo de 10%

(dêz por cento) desse instrumento, a ser depositada cada parcela, na mesma

data de cada repasse da CONCEDENTE, independente de realizar ou náo o

gasto.

DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS

Subcláusula segunda. Os valores a repassar, segundo o cronograma de

desembolso, deverão ser depositados na conta específica da PROPONENTE,

vinculada ao objeto, na agência 1510-5, no Banco do Brasil conta corrente no

5í0í 1-4, e aplicados no mercado Íinanceiro ou em caderneta de poupança, até

sua utilização.

DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Cláu9ule sétima. O referido objeto será executado mediante a previsão

orçamentária na seguinte formã:

DO EMPENHO

subcláuauía prímêiÍa. A referida despesa correrá por conta da funcional
Programática
02.OO - PODER EXECUTIVO
02.12 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0021.2057 3350.43 - FONTE DE RECURSO No 01 _ TESOURO _
483

e{dÀfrníii 3ú,tdtirift i6

(um mil reais) de

FICHA NO, .//
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DA SUPLEMENTAçÃO

Subcláusula segunda - A CONCEDENTE declara que, caso houver

termos aditivos a eate instrumênto, indicar-se-ão a este os créditos e

empenhos para sua cobertura de cada parcela da despesa a ser transferida em

exercício futuro.

DO CONTINGENCIAMENTO

Subcláusula tercêira. As partes reconhecem que caso haja necessidade

de contingenciamento oÍçamentário e a ocorrência de cancelamento de restos

a pagar, exigível ao cumprimenlo das metas segundo a LRF, o quantitativo

deste objeto poderá ser reduzido até a êtapa que apresente funcionalidade.

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Cláusule oitava. A prestaçáo de contas deverá ser efetuada de forma

parcial e integral, na seguinte foÍma;

Parcial: até o 50 (quinto) dia útil do mês subsequente ao recebimento da

paÍcela, e;

lntegÍal: até 60 (sessenta) dias do encerrâmento da vigência desta

parceria.

OA VIGÊNCIA

Cláusula nona. Este lnstrumento tem sua vigência de 07/0'l/2019 âté

3111212019, e poderá ser prorrogado a critério da PROPONENTE, desde que

eutorizado, ê somente quândo justificada as razões.

íln 3826-950O t,.
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DA PROROGAÇÃO

Subcláusulã única. A prorrogãção dar-se-á de ofício com no mínimo 30

(trinta) dias de antecedência, motivado pela PROPONENTE, protocolado junto

a Unidade gestor da CONCEDENTE.

DA RESCISÃO

Cláusula décima, A rescisão do objeto poderá ser motivada pelas partes

nos limites previstôs.

DA RESCISÃO SEM ÔNUS

Subcláusula primoiÍa. Qualquer pârte tem Íaculdade para rescindir esta

parceria, sem ônus, limitada a responsabilidade a execuçáo do objeto parcial,

desde que comunicado ex-ofício com no minimo 60 (sessenta) dias de

antecedência. quando das seguintes razÕes:

e) Acordado entre âs partes, desde que âs elapas e metas proporcionais

ao objeto, tenham sido plenamente realizadas e, prestâdo contas até o

montante do repasse realizado;

b) Se houver atrasos nos repasses por mais de g0 (noventa) dias que

comprometam a execuçáo do objetoi

c) Em casos fortuitos, tais como guerra, tempestâdes, inundações e

incêndio, que possa inteÍferir diretamente na execuçáo do objeto, comprovado

com laudo de vistoria pela CONCEDENTE ou por órgãos oficiais.

DA RESCISÃO COM ÔNUS

Subcláusula segunda, Ocorrendo descumprimento dê quaisquer das

cláusulas previstas neste instrumento, o mesmo poderá ser rescindido ex-ofício

(17) 3826-9sOO ,,
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pela CONCEDENTE, interÍompido os repassês para que aié 30 (trinta) dias

seja apresêntada defesa, e ainda nos casos em que a PROPONENTE;

a) No curso desta parceria, possa ter sido declarada omissa no dever de

pÍestar contas de parceria anteriormente celebrada com uma das três esferas

de governo, inclusive com a adminisÍaçâo indlreta,

b) lndicar como dirigente, durante a vigência do termo de Íomento, membro

do Ministerio Público ou agente públrco de Orgão ou entldade da Administraçáo

Públlca de qualquer esÍera governamental, ou respectivo côniuge ou

companheiro, bem como parente ern linha reta, colateral ou por afinidade, ate o

segundo grau;

c) Ter julgadas irregulares prestações de Çontas dos últlmos 5 (cinco) anos,

pela Administraçáo Pública direta e indireta, federal, estadual ou munlcipal, no

curso desta parceria;

d) Não ter sanado em tempo hábil as irregularidades que motivararn a

releição de contas, e não forern quitados os débitos que lhes foram

eventualmente imputados, ou for reconsrderada ou revista a decisão, das

contâs julgadas irregulâres, pela Administraçáo Pública direta e indireta,

federal, estadual ou municipal, no curso desta parceria,

e) Receber, durante a vigência desta parceria punição de suspensão de

participar em licitaçáo e impedimento de contratar com â Administração

Pública, e ou ter sido decÍarada inidônea para licrtar ou contratar com o Poder

Público;

í) Tenha entre seus dirigentes pessoa culas contas relativas as parcerias

tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de

Contas de qualquer esÍera da Federação, ern decisáo irrecorríve1, nos últimos 8

(oito) anos;

g) Tenha entre seus dirigentes pessoa julgada responsável por Íalta grave

e inabilitada para o exercicio de cargo em comissão ou Íunçáo de confiânça,

enquanio durar a inabilitaçáo;

Í17'l 3826-9500 i
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h) Tenha dirigentes suspensos dos direitos políticos de três a dez anos,

conforme o caso, e pÍoibidos de contratar com o Poder Público ou receber

benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, dÍreta ou indiretamente, ainda

que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo

de três a dez anos, conforme o caso.

DA PUBLICAÇÃO

Cláusula décima primeira. O extrato do presente termo de colaboração seÍá

publicado cumprindo o disposto no art. 38 da Lei 13.019 de 31 de julho de

2014.

DOS ANEXOS

Cláusula décima segunda. Faz parte intêgrante, anexo, e indissociável deste

lnstrumento:

a) Plano dê Trabalho, na forma do Art, 22 da Lei 13.019 de 31 de julho de

2014:

DO FORO

Cláusula décima têrcêira. As partes elegem o foro da comarca de São

José do Rio Preto/SP para esclaÍecer dúvidas de interpretaçÕes deste

instrumento que não possam ser resolvidâs administrativamente, nos termos

do art. 109 da Constituição Federal.

,í"/,/v
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DrsPosrçÃo FrNAL

Cláusula décima quârta. E por estarem acordados com as condiçôes e

c,áusulas estabelecidas, as partes firmam o presenle instrumento em 2 (duas)

vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo que também

subscrevem.

Uchoa/SP, 07 de Janeiro de 2019.

VALDEMIR ANTONIO PINHEI bt cÃnvÀr-no
PREFEITO MUNICIPAL DE UCHOA/SP

FERREIRA P

ASSOCIAÇÃO RENASCER

TESTEMUN

CPF: 294.944.238.28
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